
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2026.

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ
E A EMPRESA MULATO COMUNICAÇÃO
LTDA.

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Ceará – Crea-CE, Autarquia
Federal instituída pela Lei Federal n.º 5.194/66, inscrito no CNPJ sob nº 07.135.601/0001-50,
com sede na Rua Castro e Silva, n.º 81, Centro, Fortaleza - CE, neste ato representado pelo
Presidente, Eng.º Civil Fernando Antônio Von Paumgartten de Galiza, inscrito no CPF
sob o n° , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa Mulato Comunicação Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
17.235.157/0001-07, sediada na Avenida Eusébio de Queiroz nº 2751, loja nº 06, Eusébio-CE
CEP: 61.769-070, neste ato representada pelo Sr. Thiago Façanha Xenofonte Rocha,
inscrito no CPF sob nº doravante denominado simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 01958/2025,
e em observância às disposições da Lei Federal nº 14133/2021 e demais aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Nº 90001/2025
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como o objeto a contratação de serviços de publicidade
prestados por intermédio de 01 (uma) agência de propaganda, compreendendo o conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da
execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto ao público de interesse, para o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

2.1. São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente da
transcrição:

2.1.1. Concorrência Nº 90001/2025 – Crea-CE.

2.1.2. Proposta apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir de sua assinatura, constante no final deste documento, independente das datas das
assinaturas eletrônicas das partes, com eficácia a partir da sua publicação no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado conforme disciplina os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

CLÁUSULA QUARTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, deverão ser atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1. A contratada deverá observar a efetiva aplicação de boas práticas
sustentáveis promovidas pela Administração Pública Federal, em atendimento ao
art. 170 da CF/1988, Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 12.187/2009 e a Instrução
Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG.

4.1.2. Os materiais empregados deverão atentar para a redução de impacto ambiental.

4.1.3. Fica a Contratada obrigada a:

a) Fornecer materiais que sejam constituídos, no todo ou em parte, por itens
reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.

b) Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

c) Acondicionar os materiais, preferencialmente, em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

d) Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados, sempre que existir a oferta de
agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos
agregados naturais.

e) Utilizar materiais e bens que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS(Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil
polibromados (PBDEs).

f) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente.

4.1.4. A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de
certificado, declaração ou outro meio legal, assinalando que a empresa cumpre os
critérios ambientais exigidos. A Contratante poderá realizar diligências para verificar a
adequação quanto às exigências.

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1. DAS CONDIÇÕES E DO RECEBIMENTO

5.1.1. Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

5.1.1.1. O prazo para entrega do serviço será de, no máximo, 20 (vinte) dias
corridos, contados a partir do envio por e-mail das cartas e dados variáveis,
podendo ser maior a critério da Contratante, desde que devidamente justificado.

5.1.1.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por
escrito, por parte da Contratada, de justificativa devidamente fundamentada,
caso ocorram situações impeditivas e previstas na Lei nº 14.133/21.

5.2.1.3. A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, durante o horário de
expediente do Crea-CE, das 12:00h às 17:00h, situado na Rua Castro e Silva, 81
– Centro de Fortaleza-CE, CEP 60.030-010, mediante prévio agendamento,
através do telefone (85) 3453-5815 ou pelo e-mail:
sarah.mota@creace.org.br, Assessora Especial da Presidência do Crea-CE.

5.1.2. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação.

5.1.2.1. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para
providenciar a substituição do serviço, a partir da comunicação oficial feita pelo
Crea-CE, sem qualquer custo adicional para o Conselho.

5.1.2.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções
previstas no edital e contrato.

5.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se
satisfeitas as seguintes condições:

5.2.3.1. Serviços Gráficos de acordo com a Especificação Técnica contidas neste
Termo de Referência e na Proposta Comercial vencedora.

5.2.3.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido em contrato.

5.2.3.3. Entrega no prazo, local e horário previsto neste Termo de Referência.

5.2.4. O recebimento definitivo dar-se-á:

5.2.4.1. Após verificação física que constate a integridade dos serviços gráficos;
e

5.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência.

5.2.5. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento provisório.

5.2.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de
Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá
ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal, efetuada pelo fiscal do contrato e
encaminhada ao setor competente para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços de atendimento serão efetivados na sede do Crea-CE.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

6.2. As reuniões de aprovação serão realizadas de forma presencial, eletrônica ou outra forma
escolhida pela Crea-CE.

6.3 O planejamento de mídia e não-mídia deverá prever formas de distribuição em todo o
Estado do Ceará.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o Crea-CE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

7.6. O contratado deverá manter preposto aceito pelo Crea-CE no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

7.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Crea-CE,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

7.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).

7.9. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.10. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.11. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.12. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

empresa junto ao SICAF.

7.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

7.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.16. Serão designados através de Portaria, para responderem pela gestão, acompanhamento,
fiscalização e execução do contrato.

7.17. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

7.18. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

7.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

7.20. Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

7.21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.22. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.23. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

7.25. O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de serviço, o registro de
ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além disso, o gestor deverá elaborar
um relatório visando verificar a necessidade de ajustes no contrato para garantir o
cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

7.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo fiscal do
contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem como as medidas
adotadas em cada situação. Caso necessário, o gestor deverá informar às autoridades
superiores sobre as ocorrências que excedam sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

7.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.30. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.31. O gestor do contrato deverá, caso preciso, elaborar relatório final com informações sobre
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

7.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA OITAVA –  DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Contratada:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades Contratadas;

b) Atrasar a realização dos serviços conforme em seus prazos de execução; e

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

a) Efetiva entrega dos serviços previstos neste Termo de Referência, conforme solicitação
feita pelo fiscal do contrato e pagamento a ser realizado de acordo com o fornecimento;
e
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

b) Cumprimento de todos os requisitos e exigências previstas no Termo de Referência.

8.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de prestar serviço com a qualidade mínima exigida; e

c) Deixou de utilizar materiais sustentáveis ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada para fornecimento do objeto.

8.4. Liquidação

8.4.1. Recebidas as Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

● O prazo de validade;
● A data da emissão;
● Os dados do contrato e do órgão Contratante;
● O período respectivo de execução do contrato;
● O valor a pagar; e
● Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Contratante.

8.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.4.6. O setor competente deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

8.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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8.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Crea-CE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

8.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

8.5. Prazo de Pagamento

8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.6. Forma de Pagamento

8.6.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária para banco,
agência e conta corrente indicados pela Contratada.

8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida o
comprovante de transferência bancária.

8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.7. Antecipação de Pagamento

8.7.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação.

8.8. Cessão de Crédito

8.8.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação.

8.9.  Garantia da contratação

8.9.1. Haverá exigência da garantia da contratação, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, conforme artigo nº
96 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.9.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; e

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate
pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

8.9.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento).

8.9.1.3. O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21. Assim, o Crea-CE deverá
seguir a ordem de classificação do certame realizado, e convocar a segunda
melhor empresa para assinar o instrumento de contrato e apresentar garantia no
prazo fixado.

8.9.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

8.9.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.9.2.2. Prejuízos diretos causados ao Crea-CE decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

8.9.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada.
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8.9.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos  indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.9.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Conta
nº 700.001-8, Agência 1047, Operação 003, Caixa Econômica Federal;

8.9.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação, se couber.

8.9.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

8.9.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

8.9.10. Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após fornecimento integral do objeto e entrega
definitiva, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros ou
notificações, que exijam nova prorrogação de prazo, a empresa contratada
poderá fazer a solicitação ao Fiscal do Contrato, via e-mail, que autorizará a
devolução dos valores.

8.9.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pela  contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.9.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma  prevista no termo de referência e posterior contrato.

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. O valor estimado da contratação será de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.3. Os valores referentes à execução do objeto deste contrato serão empenhados conforme a
disponibilidade orçamentária de cada exercício financeiro, observando-se as normas de
execução orçamentária e financeira vigentes no âmbito do Crea-CE.
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9.4. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Crea-CE, na classificação abaixo:

● Conta: 6.2.2.1.1.01.04.09.018 - Serviço de Divulgação Institucional
● Centro de Custo: 03.03 - Suporte Técnico - Administrativo

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É vedada a cessão, transferência ou subcontratação do presente Contrato, no todo ou
em parte, salvo com autorização por escrito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em casos
justificados, via apostilamento ou termo aditivo.

11.2. No caso de eventual reajuste, aplicar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro índice. Deverá
ser aplicado o índice mais adequado ao objeto contratado, no acumulado de doze meses ou
com base nos meses do ano corrente.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

11.4. Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer forma
não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser
determinados pela legislação então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

12.1. Poderá haver alteração dos preços firmados em instrumento contratual para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. (art. 124, inc. II, alínea
“d”, Lei nº 14.133/2021).

12.1.1. Nesse caso, deverá se demonstrar, analiticamente, a variação dos componentes dos
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pelo
Contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Realizar os serviços nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pelo Crea-CE
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e ETP.

13.2. A empresa deverá ser especializada em serviços de  publicidade.

13.3. É de responsabilidade da Contratada toda e qualquer despesa com deslocamento para
atender o objeto e serviços discriminados.
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13.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

13.5. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação ao objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

13.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior.

13.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

13.8. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, deverá ser apresentado
Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial, ou Ato Constitutivo devidamente atualizado e
registrado no órgão competente, ou contrato de prestação de serviço entre o profissional e a
empresa.

13.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos.

13.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

13.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021.

13.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação.

13.13. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da
execução deste contrato, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade no tocante a
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias.

13.14. A Contratada deverá recolher e dar destinação adequada a todo lixo produzido na
prestação dos serviços.

13.15. Refazer todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou
quaisquer irregularidades constatadas, oriundas de trabalho mal executado no prazo de até 01
(um) dia útil, contadas a partir da notificação formal, em substituição do material considerado
irregular.

13.16. Arcar com as multas decorrentes de qualquer infração.

13.17. Permitir ao Contratante, que fiscalize os serviços que estiverem sendo executados sob
sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
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reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais ou que
atentem contra a segurança dos funcionários ou terceiros.

13.18. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte.

13.19. Responsabilizar-se pela garantia do Objeto, dentro dos padrões adequados de
qualidade, segurança, eficiência e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na
forma exigida neste termo de referência.

13.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e
demais despesas, diretas ou indiretas, decorrente da execução do objeto do presente Termo de
Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem nenhum ônus ao Crea-CE.

13.21. Não veicular em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades referentes ao fornecimento do Objeto deste Termo de Referência, sem prévia
autorização da CONTRATANTE, mantendo total sigilo das informações (escritas, faladas, áudio,
vídeo, imagens e produtos);

13.22. Indicar preposto, quando for o caso, aceito pela Contratante, para representá-la
sempre que for necessário.

13.23. Executar os Serviços e de com os prazos do Termo de Referência e do futuro contrato.

13.24. Os funcionários da Contratada deverão estar registrados pelas normas do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

13.25 Observar, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.
8.078, de 11 de setembro de 1990), o Código Civil Brasileiro, as Normas Técnicas, as Leis e os
regulamentos pertinentes.

13.26. Responsabilizar-se por todas as assistências e providências cabíveis na ocorrência de
acidentes de trabalho, quando forem vítimas ou causadores, durante toda a execução deste
contrato, ainda que a ocorrência tenha ocorrido nas dependências do Conselho.

13.28. Inteirar-se previamente das condições e do grau de dificuldade dos serviços e
atividades a serem desenvolvidos, não se admitindo, posteriormente, alegação de
desconhecimento dos mesmos sob qualquer pretexto.

13.29. Disponibilizar durante toda a vigência contratual as informações solicitadas pela
Fiscalização, sempre que necessário.

13.30. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham ser
causadas por seus empregados ou prepostos ao Crea-CE ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade.

13.31. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço,
razão social e contatos.

13.32. Indicar endereço de correspondência eletrônica e responsabilizar-se pelo conhecimento
das comunicações que porventura forem encaminhadas pela contratada.

13.33. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais previstos em Lei,
convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria profissional, bem como quaisquer outros
oriundos, derivados ou conexos com este contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais,
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declarado pela Contratada.

13.34. Devolver ao CONTRATANTE, após as divulgações e veiculações, os materiais passados
pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto, conforme estipulado neste contrato, pela
prestação de serviços em condições satisfatórias.

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente
designado.

14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

14.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados ao presente contrato, bem como, quaisquer danos
causados a terceiros em decorrência de atos da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

14.5. É responsabilidade do Contratante verificar a conformidade da prestação de serviços,
com as especificações registradas no Contrato para garantir a qualidade desejada dos
mesmos, não eximindo, referida fiscalização, a Contratada das obrigações a si estipuladas no
presente contrato, e nas normas aplicáveis.

14.6. A Contratante, efetuará as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada, de acordo com a legislação vigente.

14.7. A Contratante poderá requisitar documentos para verificar a regularidade jurídica, fiscal
e trabalhista e qualificação técnica da Contratada.

14.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no
prazo e forma estabelecidos neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei 14.133, de 2021, a
Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou
e) Cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá aplicar à
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Contratada as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

16.2.2. Multa de:

16.2.2.1. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima;

16.2.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

16.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos.

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

16.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 16.1 do termo do contrato.

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
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2 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
3 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
4 2,5% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Deixar de entregar o serviço na qualidade e quantidade exigida no termo
de referência e Contrato; 4,00

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a
realização do objeto contratual por dia; 4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 3,00
4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela fiscalização, por dia. 3,00

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 4,00

6
Cumprir quaisquer dos itens do termo de referência não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

3,00

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III e IV, da Lei 14.133 de
2021, as empresas ou profissionais que:

16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

16.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

16.9. Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do Artigo
416 do Código Civil.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao
Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo,
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA  - DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

18.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

18.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

18.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
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18.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8 078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

20.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

20.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

20.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

20.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA COMPATIBILIDADE

21.1. A Contratada fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
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presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1. As partes elegem o foro da comarca de Fortaleza-CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

23.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Fortaleza, 24 de fevereiro de 2026.

Eng.º Civil Fernando Antônio Von Paumgartten de Galiza
Presidente do Crea-CE

Contratante

Thiago Façanha Xenofonte Rocha
Mulato Comunicação Ltda

Contratada

Visto Procuradoria Jurídica
Crea-CE

Wesley Ferreira Leandro
Gestão de Contratos e Convênios

Testemunha
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